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PORTARIA N  o   139/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica  Municipal,  e  da  Lei  Complementar  nº  390/2019 e  suas  alterações,  Adionor

Moreira  dos  Santo  Filho,  RG:  11.181.449-2,  classificado  (a)  em  5° lugar,  na  lista  de

convocados de Ampla Concorrência, para exercer o cargo de Motorista – na referência A-

09 – em provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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Processo Administrativo  164/2023 –  Processo  de  Seleção  para  Contratação  de

Entidade Fechada de Previdência Complementar – EFPC n° 001/2023  – A Prefeitura

do  Município  da  Estância  Turística  de  Ilha  Solteira,  Estado  de  São  Paulo,  com

fundamento nos artigos 40, §§ 14, 15 e 16, e 202 da Constituição Federal e nas Leis

Complementares  Federais  nº  108/2001  e  nº  109/2001  e  na  Lei  Municipal  n°

396/2021,  torna público,  que encontra-se aberto Processo de Seleção,  visando a

seleção de propostas e seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar -

EFPC de natureza pública para fins de assinatura de Convênio de Adesão visando à

administração  de  plano de  benefícios  previdenciários  dos  servidores  titulares  de

cargo  efetivo  da  Administração  direta  e  indireta  do  Poder  Executivo e  do  Poder

Legislativo do Município de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Administração. Data da entrega das propostas: até 14 de

julho de 2023. Local para informações e obtenção do edital completo: Divisão de

Compras e Licitações, Sala 01 da Prefeitura, situada na Praça dos Paiaguás, 86, Ilha

Solteira  – SP,  ou telefone (18)  3743-6020.  Otávio  Augusto Giantomassi  Gomes –

Prefeito, 12 de junho de 2023.

PORTARIA N° 138/2023

OTÁVIO  AUGUSTO  GIANTOMASSI  GOMES,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais.

Considerando o pedido feito pelo Sr. Luan Ribeiro Izidio da Silva, proprietário da empresa Luan

Ribeiro Izidio da Silva, inscrita no CNPJ sob o nº 34.608.243/0001-29, realizado de acordo com

as  formalidades  estabelecidas  pelo  Decreto  n°  6.402  de  08  de  novembro  de  2017,  e  em

consonância com a Lei Orgânica do Município, arts. 78 e 82, §4°;

R E S O L V E:

Artigo 1° Fica autorizado o Sr. Luan Ribeiro Izidio da Silva, RG nº 45.716.448-7

SSP/SP, CPF nº 380.787.988-70, a usar o Recinto de Exposições – FAPIC, com a finalidade de

realizar “ARRAIÁ DO C2” no dia 17 de junho de 2023, das 21h às 04h.

Artigo 2° Dada a natureza do evento, o Autorizado poderá ocupar o local no dia

16 de junho de 2023, a partir das 8hs, para montagem da decoração, bar e som, com o objetivo

exclusivo de realizar o evento constante do Termo de Outorga de Autorização de Uso, ficando

proibido  de  realizar  qualquer  outra  atividade,  sob  pena  de  rescisão  imediata,  sem  direito  a

qualquer indenização.

Artigo 3° A outorga de Autorização de Uso do imóvel de que trata o art. 1° estará

condicionada  ao  pagamento  do  preço  público  estabelecido  no  Decreto  n°  6.402/2017,  e  a

assinatura  do  respectivo  Termo  de  Outorga  e  de  Autorização  de  Uso,  assim como todas  as

exigências constantes naquele instrumento.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 07 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins
Secretário Municipal de Governo

D:\ADM 2021-2024\Depto de COMUNICAÇÃO\SOEM\SOEM_969\Port-138-FAPIC-Arraiá do C2-2023 (1).doc -

PORTARIA N  o   140/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica  Municipal,  e  da  Lei  Complementar  nº  390/2019 e  suas  alterações,  Evandor

Souza dos Santos, RG: 26.811.999-5, classificado (a) em 4° lugar, na lista de convocados

de Ampla Concorrência, para exercer o cargo de  Motorista – na referência  A-09 – em

provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA N  o   141/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 390/2019 e suas alterações,  Welington

José Rondis,  RG:  48.336.648-1,  classificado (a)  em 8° lugar, na lista de convocados de

Ampla  Concorrência,  para  exercer  o  cargo  de  Motorista –  na  referência  A-09 –  em

provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PORTARIA N  o   142/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica  Municipal,  e  da  Lei  Complementar  nº  390/2019 e  suas  alterações,  Maressa

Garcia Urbano, RG: 28.542.271-6, classificado (a) em 2° lugar, na lista de convocados de

Ampla Concorrência, para exercer o cargo de Educador Social – na referência A-09 – em

provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA N  o   143/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 390/2019 e suas alterações, Evellin Gricy

Rodrigues  dos  Santos,  RG:  34.006.521-7,  classificado  (a)  em  3° lugar,  na  lista  de

convocados de Ampla Concorrência, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem –

na referência A-09 – em provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA N  o   144/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 390/2019 e suas alterações, Rosilene Silva

Nunes, RG: 28.542.271-6, classificado (a) em 1° lugar, na lista de convocados de Pessoas

com Deficiências, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem – na referência A-09 –

em provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA N  o   145/2023  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Nomear,  nos  termos  do  artigo  43,  inciso  XI,  do  Capítulo  IV,  Seção  II,  da  Lei

Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 390/2019 e suas alterações, Leuse Oliveira

da Silva, RG: 29.492.834-0, classificado (a) em 7° lugar, na lista de convocados de Ampla

Concorrência, para exercer o cargo de  Educador de Creche – na referência  A-06 – em

provimento efetivo, regime estatutário.

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, para o (a) nomeado (a) tomar posse.

Estância Turística de Ilha Solteira, 12 de junho de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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